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EMENTA 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - DECADÊNCIA. Nos termos do art. 173, inciso I, do 

Código Tributário Nacional, o prazo decadencial aplicável ao lançamento de ofício 

conta-se a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado. No caso dos autos, não se encontra decaído 

o direito da Fazenda Pública Estadual de constituir o crédito tributário. Mantida 

a decisão recorrida. 

CRÉDITO DE ICMS – APROVEITAMENTO INDEVIDO – PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE TRANSPORTE - OPERAÇÃO NÃO TRIBUTADA. Constatou-se 

o aproveitamento indevido de créditos de ICMS relativos a prestações de serviços 

de transporte vinculadas a saídas de mercadorias ocorridas sob o amparo da 

isenção do imposto. Exigências de ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 

56, inciso II e Multa Isolada prevista no art. 55, inciso XXVI, ambos da Lei nº 

6.763/75. Mantida a decisão recorrida. 

Recurso de Revisão conhecido à unanimidade e não provido por maioria de votos. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre o aproveitamento indevido de créditos de ICMS, no 

período de 1º de janeiro a 31 de outubro de 2013, relativos a prestações de serviços de 

transporte vinculadas a saídas de mercadorias ocorridas sob o amparo da isenção, 

destinadas a contribuintes estabelecidos na região Norte do Brasil (Zona de Franca de 

Manaus / Áreas de Livre Comércio), em desacordo com o disposto no art. 70, inciso 

IV, do Regulamento do ICMS (RICMS/02), aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 13 de 

dezembro de 2002. 

Exige-se ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II e 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso XXVI ambos da Lei nº 6.763/75. 

A 1ª Câmara de Julgamento, em decisão consubstanciada no Acórdão n° 

23.200/19/1ª, julgou quanto à prejudicial de mérito, pelo voto de qualidade, em não 

reconhecer a decadência do direito da Fazenda Pública de formalizar o crédito 

tributário. Vencidos os Conselheiros Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri (Revisora) e 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

5.193/19/CE  2
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 29/05/2019 - Cópia WEB 

Marcelo Nogueira de Morais, que a reconheciam. No mérito, por maioria de votos, em 

julgar procedente o lançamento. Vencida, em parte, a Conselheira Rita Eliza Reis da 

Costa Bacchieri (Revisora), que o julgava parcialmente procedente, para excluir a 

multa isolada cominada.  

Inconformada, a Recorrente interpõe, tempestivamente e por seu procurador 

regularmente constituído, o Recurso de Revisão de fls. 587/604, requerendo, ao final, 

seu conhecimento e provimento. 

DECISÃO 

Superadas as condições de admissibilidade capituladas no art. 163, inciso I 

do Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos - 

RPTA, estabelecido pelo Decreto nº 44.747/08, uma vez que a decisão recorrida foi 

tomada pelo voto de qualidade, é cabível o presente Recurso de Revisão. 

Cumpre de início ressaltar que, nos termos do art. 168 do RPTA, o Recurso 

de Revisão admitido devolve à Câmara Especial o conhecimento da matéria nele 

versada. 

Analisando-se o mérito do presente Recurso de Revisão e considerando-se 

que os fundamentos utilizados pela 1ª Câmara de Julgamento foram também adotados 

na presente decisão, ficam ratificados, na íntegra, os termos constantes do Acórdão nº 

23.200/19/1ª, conforme autoriza o art. 58 do Regimento Interno, estabelecido pelo 

Decreto nº 44.906 de 26/09/08, c/c Deliberação 01/2017. 

Por fim, conforme fls. 595, no que tange ao argumento de que o Conselho 

de Contribuinte, no Acórdão nº 21.820/18/2ª, teria decidido pela manutenção de crédito 

do imposto de transporte de mercadorias destinadas à Zona Franca de Manaus, ressalte-

se que referida decisão foi reformulada pela Câmara Especial, conforme os completos 

fundamentos constantes do Acórdão nº 5.107/18/CE, de cujo julgamento o 

representante da Recorrente também atuou como representante da Autuada/Recorrente. 

Diante do exposto, ACORDA a Câmara Especial do CCMG, em preliminar, 

à unanimidade, em conhecer do Recurso de Revisão. No mérito, por maioria de votos, 

em lhe negar provimento. Vencida, em parte, a Conselheira Rita Eliza Reis da Costa 

Bacchieri, que lhe dava provimento parcial para reconhecer a decadência em relação ao 

ICMS e à multa de revalidação e, ainda, para excluir a multa isolada cominada. Pela 

Recorrente, sustentou  oralmente o Dr. Gabriel Lopes da Costa Oliveira e, pela Fazenda  
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Pública Estadual, o Dr. Célio Lopes Kalume. Participaram do julgamento, 

além dos signatários, e da Conselheira vencida, os Conselheiros Luiz Geraldo de 

Oliveira (Revisor), Eduardo de Souza Assis e Carlos Alberto Moreira Alves.  

Sala das Sessões, 10 de maio de 2019. 

André Barros de Moura 

Relator 

Manoel Nazareno Procópio de Moura Júnior 

Presidente 
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Voto proferido pela Conselheira Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, nos 
termos do art. 53 do Regimento Interno do CC/MG. 

A divergência entre o voto vencido e a decisão proferida no acórdão em 

referência decorre dos fundamentos a seguir. 

Versa a presente autuação sobre recolhimento a menor do ICMS em razão 

de aproveitamento indevido de créditos destacados em Conhecimentos de Transporte 

que documentaram prestações vinculadas a saídas isentas de mercadorias. As 

apropriações indevidas ocorreram entre janeiro e outubro de 2013. A Contribuinte foi 

intimada da lavratura do Auto de Infração em 17/10/18 (fls. 36). 

Conforme já manifestado no acórdão recorrido, minha divergência em 

relação ao voto vencedor se refere a dois pontos: critério para apreciação da decadência 

do crédito tributário e cobrança da Multa Isolada prevista no art. 55, inciso XXVI da 

Lei nº 6.763/75. 

Da Decadência: 

No que tange a decadência em um primeiro momento manifestei meu 

entendimento pela aplicação do art. 150, § 4º do CTN tanto para a exigência da 

obrigação principal quanto para multa decorrente do descumprimento de obrigação 

acessória. Entretanto, após estudo mais aprofundado do tema reformo meu 

entendimento no que tange à decadência relativa ao fato gerador da obrigação 

acessória. Explico. 

Não se discute que o ICMS é, em sua essência, um lançamento por 

homologação nos exatos termos do art. 150 do CTN que assim dispõe: 

Art. 150. O lançamento por homologação, que 

ocorre quanto aos tributos cuja legislação 

atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o 

pagamento sem prévio exame da autoridade 

administrativa, opera-se pelo ato em que a 

referida autoridade, tomando conhecimento da 

atividade assim exercida pelo obrigado, 

expressamente a homologa. 

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos 

termos deste artigo extingue o crédito, sob 
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condição resolutória da ulterior homologação ao 

lançamento. 

§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária 

quaisquer atos anteriores à homologação, 

praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, 

visando à extinção total ou parcial do crédito. 

§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior 

serão, porém, considerados na apuração do saldo 

porventura devido e, sendo o caso, na imposição 

de penalidade, ou sua graduação. 

§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será 

ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato 

gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda 

Pública se tenha pronunciado, considera-se 

homologado o lançamento e definitivamente extinto 

o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de 

dolo, fraude ou simulação. 

Após exaustivo debate, a jurisprudência se posicionou no sentido de que 

para aqueles tributos classificados na modalidade de lançamento por homologação o 

prazo decadencial aplicável é o do art. 150, § 4º do CTN, salvo nas hipóteses em que o 

contribuinte tenha agido com dolo, fraude ou simulação, ou se restar comprovado que 

não ocorreu a antecipação de pagamento. Ou seja, ainda que haja a atividade da 

Fiscalização de iniciar por meio de Auto de Infração a constituição de crédito tributário 

suplementar, tal ação não tem o condão de alterar a natureza jurídica original do 

lançamento para fins de aplicação da norma decadencial específica. 

Assim, em decisão vinculante - Resp nº 973.733/SC, o Superior Tribunal de 

Justiça firmou entendimento de que a homologação do art. 150, § 4º do CTN refere-se 

ao pagamento antecipado realizado pelo contribuinte. Nas palavras do Ministro Luiz 

Fux: 

"ASSIM É QUE O PRAZO DECADENCIAL QÜINQÜENAL PARA O 

FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO (LANÇAMENTO DE 

OFÍCIO) CONTA-SE DO PRIMEIRO DIA DO EXERCÍCIO SEGUINTE 

ÀQUELE EM QUE O LANÇAMENTO PODERIA TER SIDO EFETUADO, 
NOS CASOS EM QUE A LEI NÃO PREVÊ O PAGAMENTO 

ANTECIPADO DA EXAÇÃO OU QUANDO, A DESPEITO DA PREVISÃO 

LEGAL, O MESMO INOCORRE, SEM A CONSTATAÇÃO DE DOLO, 
FRAUDE OU SIMULAÇÃO DO CONTRIBUINTE, INEXISTINDO 

DECLARAÇÃO PRÉVIA DO DÉBITO". 

O julgado recebeu a seguinte ementa: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543C, 

DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO 

ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO 

CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. 

ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS 
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PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, E 173, DO 

CTN. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O PRAZO DECADENCIAL QÜINQÜENAL PARA O FISCO 

CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO (LANÇAMENTO DE OFÍCIO) 
CONTA-SE DO PRIMEIRO DIA DO EXERCÍCIO SEGUINTE ÀQUELE 

EM QUE O LANÇAMENTO PODERIA TER SIDO EFETUADO, NOS 

CASOS EM QUE A LEI NÃO PREVÊ O PAGAMENTO ANTECIPADO DA 

EXAÇÃO OU QUANDO, A DESPEITO DA PREVISÃO LEGAL, O 

MESMO INOCORRE, SEM A CONSTATAÇÃO DE DOLO, FRAUDE OU 

SIMULAÇÃO DO CONTRIBUINTE, INEXISTINDO DECLARAÇÃO 

PRÉVIA DO DÉBITO (PRECEDENTES DA PRIMEIRA SEÇÃO: RESP 

766.050/PR, REL. MINISTRO LUIZ FUX, JULGADO EM 

28.11.2007, DJ 25.02.2008; AGRG NOS ERESP 216.758/SP, 
REL. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI, JULGADO EM 

22.03.2006, DJ 10.04.2006; E ERESP 276.142/SP, REL. 
MINISTRO LUIZ FUX, JULGADO EM 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 

2. É QUE A DECADÊNCIA OU CADUCIDADE, NO ÂMBITO DO 

DIREITO TRIBUTÁRIO, IMPORTA NO PERECIMENTO DO DIREITO 

POTESTATIVO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

PELO LANÇAMENTO, E, CONSOANTE DOUTRINA ABALIZADA, 
ENCONTRA-SE REGULADA POR CINCO REGRAS JURÍDICAS 

GERAIS E ABSTRATAS, ENTRE AS QUAIS FIGURA A REGRA DA 

DECADÊNCIA DO DIREITO DE LANÇAR NOS CASOS DE TRIBUTOS 

SUJEITOS AO LANÇAMENTO DE OFÍCIO, OU NOS CASOS DOS 

TRIBUTOS SUJEITOS AO LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO EM 

QUE O CONTRIBUINTE NÃO EFETUA O PAGAMENTO ANTECIPADO 

(EURICO MARCOS DINIZ DE SANTI, "DECADÊNCIA E 

PRESCRIÇÃO NO DIREITO TRIBUTÁRIO", 3ª ED., MAX LIMONAD, 
SÃO PAULO, 2004, PÁGS. 163/210). 

3. O DIES A QUO DO PRAZO QÜINQÜENAL DA ALUDIDA REGRA 

DECADENCIAL REGE-SE PELO DISPOSTO NO ARTIGO 173, I, DO 

CTN, SENDO CERTO QUE O "PRIMEIRO DIA DO EXERCÍCIO 

SEGUINTE ÀQUELE EM QUE O LANÇAMENTO PODERIA TER SIDO 

EFETUADO" CORRESPONDE, INILUDIVELMENTE, AO PRIMEIRO DIA 

DO EXERCÍCIO SEGUINTE À OCORRÊNCIA DO FATO IMPONÍVEL, 
AINDA QUE SE TRATE DE TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO, REVELANDO-SE INADMISSÍVEL A 

APLICAÇÃO CUMULATIVA/CONCORRENTE DOS PRAZOS 

PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, E 173, DO CODEX 

TRIBUTÁRIO, ANTE A CONFIGURAÇÃO DE DESARRAZOADO PRAZO 

DECADENCIAL DECENAL (ALBERTO XAVIER, "DO LANÇAMENTO 

NO DIREITO TRIBUTÁRIO BRASILEIRO", 3ª ED., ED. FORENSE, 
RIO DE JANEIRO, 2005, PÁGS. 91/104; LUCIANO AMARO, 
"DIREITO TRIBUTÁRIO BRASILEIRO", 10ª ED., ED. SARAIVA, 
2004, PÁGS. 396/400; E EURICO MARCOS DINIZ DE SANTI, 
"DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO NO DIREITO TRIBUTÁRIO", 3ª ED., 
MAX LIMONAD, SÃO PAULO, 2004, PÁGS. 183/199). 

(...) 
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7. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. ACÓRDÃO SUBMETIDO AO 

REGIME DO ARTIGO 543C, DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/2008. (DESTAQUES DO ORIGINAL) 

A doutrina se manifestava neste mesmo sentido, valendo citar o 

posicionamento da Doutora Christiane Mendonça, no artigo intitulado "Decadência e 

Prescrição em Matéria Tributária", publicado livro Curso de Especialização em Direito 

Tributário: estudos analíticos em homenagem a Paulo de Barros Carvalho, editora 

Forense: 

Nos lançamentos por homologação - o prazo de cinco 

anos é contado da data da ocorrência do fato gerador, 
art. 150, §4º. Ocorre que quando o contribuinte não 
cumpre o seu dever de produzir a norma individual e 
concreta e de pagar tributo, compete à autoridade 
administrativa, segundo art. 149, IV do CTN efetuar o 
lançamento de ofício. Dessa forma, consideramos 
apressada a afirmação genérica que sempre que for 
lançamento por homologação o prazo será contado a 
partir da ocorrência do fato gerador, pois não é 
sempre, dependerá se houve ou não pagamento 
antecipado. Caso não haja o pagamento antecipado, 
não há o que se homologar e, portanto, caberá ao 
Fisco promover o lançamento de ofício, submetendo-se 
ao prazo do art. 173, I do CTN. Nesse sentido, explica 
Sacha Calmon Navarro Coelho: "A solução do dia 
primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 
lançamento poderia ter sido efetuado aplica-se ainda 
aos impostos sujeitos a homologação do pagamento na 
hipótese de não ter ocorrido pagamento antecipado... 
Se tal não houve, não há o que se homologar." 

Também a jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça é firme no mesmo sentido de que na hipótese 
de ausência de pagamento de tributo sujeito a 
lançamento por homologação, o prazo decadencial 

para constituição do crédito tributário segue a regra do 
art. 173, I do CTN, contando-se os cinco a anos a 
partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em 
o lançamento poderia ter sido efetuado. 

Ocorre que, embora não haja mais dúvidas de que para se considerar como 

termo inicial da decadência a data da ocorrência do fato gerador se faz necessário 

verificar acerca da ocorrência de antecipação do pagamento do tributo, permanece sob 

debate qual seria a abrangência do termo 'pagamento' adotado por aquele Tribunal 

Superior. Em outras palavras, quais pagamentos realizados pelo contribuinte devem ser 

considerados para fins de aplicação do art. 150, § 4º do CTN? 

No caso do ICMS, o próprio Superior Tribunal de Justiça, aplicando sua 

jurisprudência pacífica concluiu que pelo princípio da não cumulatividade a verificação 

acerca da ocorrência de pagamento deve se dar ao final do período de apuração 

considerando-se os créditos escriturados. Cito entendimento da Primeira Seção do STJ 
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no AgRg nos EREsp nº 1.199.262/MG, em julgamento de situação semelhante a que 

ora se discute, 'aproveitamento indevido de crédito'. Nos termos do voto do Ministro 

Relator: 

"COMO EFEITO, NÃO IMPORTA, PARA EFEITOS DA CONTAGEM DA 

DECADÊNCIA, PERQUIRIR AS CIRCUNSTÂNCIAS APRESENTADAS 

PELO CONTRIBUINTE PARA JUSTIFICAR O PAGAMENTO A MENOR. 
A DEDUÇÃO AQUI CONSIDERADA (CREDITAMENTO INDEVIDO) 
NADA MAIS É DO QUE UM CRÉDITO UTILIZADO PELO 

CONTRIBUINTE DECORRENTE DA ESCRITURAÇÃO DO TRIBUTO 

APURADO EM DETERMINADO PERÍODO (PRINCÍPIO DA NÃO 

CUMULATIVIDADE), QUE VEIO A SER RECUSADA (GLOSADA) PELA 

ADMINISTRAÇÃO. SE ESSE CRÉDITO ABARCASSE TODO O DÉBITO 

TRIBUTÁRIO A PONTO DE DISPENSAR QUALQUER PAGAMENTO, AÍ 

SIM, ESTAR-SE-IA, COMO VISTO, DIANTE DE UMA SITUAÇÃO 

EXCLUDENTE DA APLICAÇÃO DO ART. 150, § 4º, DO CTN. 

NA ESPÉCIE, CONFORME ASSENTADO PELA DECISÃO AGRAVADA, 
O ACÓRDÃO QUE JULGOU O RECURSO ESPECIAL FOI CLARO AO 

CONSIGNAR QUE, NO CASO DOS AUTOS, HOUVE PAGAMENTO A 

MENOR DE DÉBITO TRIBUTÁRIO EM DECORRÊNCIA DE 

CREDITAMENTO INDEVIDO. DESSA FORMA, DEVE-SE OBSERVAR 

O DISPOSTO NO ART. 150, § 4º, DO CTN." 

Destaco que mesma regra não se aplica à multa isolada cominada, pois esta 

está relacionada com o descumprimento de obrigação acessória, obrigação que pela sua 

essência dispensa qualquer debate acerca da existência de pagamento apto a atrair o art. 

150, § 4º do CTN. 

O prazo decadencial aplicável às obrigações acessórias sempre será 

aquele previsto no art. 173, I do CTN. Isso porque, independentemente do 

reconhecimento da decadência, em algum momento a obrigação principal era devida e 

por não ter sido adimplida gerou o lançamento de ofício, tanto do tributo quanto da 

multa pelo respectivo descumprimento do dever instrumental. A inexistência de 

pagamento afasta, então, a aplicação da jurisprudência vinculante do Tribunal Superior. 

A redação do art. 113 do CTN deixa claro que as obrigações 

acessórias, apesar de em sua maioria estarem relacionadas ao dever de pagar um 

tributo, dessas são distintas e autônomas: 

Art. 113. A obrigação tributária é principal ou 

acessória. 

§ 1º A obrigação principal surge com a ocorrência 

do fato gerador, tem por objeto o pagamento de 

tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se 

juntamente com o crédito dela decorrente. 

§ 2º A obrigação acessória decorre da legislação 

tributária e tem por objeto as prestações, 

positivas ou negativas, nela previstas no 

interesse da arrecadação ou da fiscalização dos 

tributos. 
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§ 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da 

sua inobservância, converte-se em obrigação 

principal relativamente à penalidade pecuniária. 

Assim, descumprida uma obrigação acessória haverá sempre um 

lançamento de ofício para exigência da respectiva penalidade, devendo neste caso ser 

aplicado o art. 173, I do CTN. 

Assim, com base nos fundamentos acima e considerando a informação 

constante do Relatório Fiscal no sentido de estarmos diante de recolhimento a menor 

do imposto, deve-se aplicar o critério da decadência do art. 150, IV do CTN apenas 

para o ICMS e multa de revalidação. 

 

Da Multa Isolada: 

No que tange ao mérito da multa aplicada pelo descumprimento de 

obrigação acessória, reitero os fundamentos do voto vencido no acórdão recorrido. 

Como destacado, além da exigência do ICMS, crédito decorrente do 

descumprimento da obrigação principal por violação ao art. 29, § 5º da Lei nº 6.763/75, 

foram lavradas multas de revalidação e isolada. As multas são as previstas, 

respectivamente, no art. 56, inciso II e art. 55, inciso XXVI ambos da Lei nº 6.763/75: 

Art. 55.As multas para as quais se adotarão os 

critérios a que se referem os incisos II a IV do 

art. 53 desta Lei são as seguintes: 

(...) 

XXVI - por apropriar crédito em desacordo com a 

legislação tributária, inclusive no caso de 

apropriação de crédito relativo à aquisição de 

mercadoria alcançada por redução da base de 

cálculo na entrada ou na operação subsequente, 

ressalvadas as hipóteses previstas nos incisos 

anteriores - 50% (cinquenta por cento) do valor 

do crédito indevidamente apropriado; 

(...) 

Art. 56.  Nos casos previstos no inciso III do 

artigo 53, serão os seguintes os valores das 

multas: 

(...) 

II - havendo ação fiscal, a multa será de 50% 

(cinqüenta por cento) do valor do imposto, 

observadas as hipóteses de reduções previstas nos 

§§ 9º e 10 do art. 53. 

Via de regra é perfeitamente possível que em um mesmo lançamento sejam 

cumuladas multas de ofício e isolada, afinal essas possuem fatos geradores distintos – a 

primeira incide sobre o descumprimento de obrigação principal e a segunda sobre o 

descumprimento da obrigação acessória desta decorrente. Entretanto, diante da melhor 

interpretação a ser dada ao tipo do art. 55, inciso XXVI da Lei nº 6.763/75, no presente 

caso essa cumulação não procede. 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

5.193/19/CE  10
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 29/05/2019 - Cópia WEB 

Embora, tradicionalmente, as condutas previstas no citado art. 55 estejam 

relacionadas a uma ação referente ao descumprimento de um dever instrumental, 

implicando na sanção administrativa que tem a finalidade de fazer impor o 

mandamento legal de todos colaborarem com o Fisco na arrecadação e fiscalização de 

tributos, tem-se no caso do inciso XXVI conduta que se confunde com o próprio 

descumprimento da obrigação principal. 

Segundo a norma, o contribuinte que apropriar crédito em desacordo com a 

legislação tributária deve ser punido com multa de 50% (cinquenta por cento) do valor 

do crédito indevidamente apropriado. 

O ICMS é imposto incidente sobre o valor agregado em cada etapa do 

processo de industrialização e comercialização de mercadoria ou produto, até chegar ao 

consumidor final. O valor do imposto a ser recolhido no mês corresponde à diferença 

entre o imposto incidente na saída e o imposto relativo às operações de aquisição de 

mercadorias e serviços, nos termos da legislação. 

Neste cenário, a apropriação indevida de créditos é ação que equivale ao 

não pagamento do imposto, ou seja, é verdadeira violação as regras que regem a 

própria obrigação principal. A redação do art. 113 do Código Tributário Nacional é 

clara ao traçar as diferenças entre obrigações principal e acessória: 

Art. 113. A obrigação tributária é principal ou 

acessória. 

§ 1º A obrigação principal surge com a ocorrência 

do fato gerador, tem por objeto o pagamento de 

tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se 

juntamente com o crédito dela decorrente. 

§ 2º A obrigação acessória decorre da legislação 

tributária e tem por objeto as prestações, 

positivas ou negativas, nela previstas no 

interesse da arrecadação ou da fiscalização dos 

tributos. 

§ 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da 

sua inobservância, converte-se em obrigação 

principal relativamente à penalidade pecuniária. 

Vale destacar ainda que o art. 115, também do CTN, dispõe que o fato 

gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma da legislação 

aplicável, impõe a prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação principal. 

Ora, a ação de apropriação de crédito não tem natureza de obrigação 

acessória, ao contrário, é ação umbilicalmente relacionada à obrigação principal e a 

qual decorrente do princípio da não cumulatividade do imposto. 

Portanto, há uma impropriedade no lançamento na medida em que além da 

multa do art. 55, inciso XXVI, erroneamente classificada – no meu entendimento - 

como isolada neste caso, também foi exigida a multa de revalidação do art. 56, inciso II 

da Lei nº 6.763/75 – ambas de 50% incidindo, por assim dizer, sobre a mesma base já 

que o imposto apropriado é correspondente o crédito indevidamente aproveitado. Ou 

seja, uma única conduta consubstanciada no recolhimento a menor de ICMS em razão 

do aproveitamento indevido de créditos está sendo punida duplamente. 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

5.193/19/CE  11
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 29/05/2019 - Cópia WEB 

Assim, deve-se cancelar a multa prevista no art. 55, inciso XXVI da Lei nº 

6.763/75. 

É como voto. 

Sala das Sessões, 10 de maio de 2019. 

Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri 

Conselheira 

 

 


